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EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DESCABIMENTO  DOS
ACLARATÓRIOS  PARA  REDISCUSSÃO  DE  QUESTÕES  EXPRESSA  E
COERENTEMENTE DECIDIDAS PELA DECISÃO EMBARGADA. RECURSO
INTERPOSTO  SOB A VIGÊNCIA  DO CPC/1973.  INAPLICABILIDADE DO
ART. 85,  §§ 1º  E 11,  DO CPC/2015.  DESNECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  RECURSAIS.
OMISSÕES INOCORRENTES. REJEIÇÃO.

1.  Os  embargos  de  declaração  são  instrumento  inadequado  para  rediscussão  de
questões expressa e coerentemente decididas pela decisão embargada.

2. “A previsão de condenação em honorários recursais aplica-se somente para os
recursos  interpostos  quando  vigente  o  CPC/2015.  Inteligência  do  Enunciado
Administrativo 7/STJ” (STJ, AREsp 1181332/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017).

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  a  dois
Embargos de Declaração na Apelação Cível n. 0025681-14.2008.815.2001, em que
figuram como Embargantes  José Allan  Kardec  Neves  de Abrantes  Gadelha  e  o
Espólio de Enilda Maria César Gadelha e como Embargados os Embargantes.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  de  ambos  os
Embargos de Declaração e rejeitá-los.

VOTO.

José  Allan  Kardec  Neves  de  Abrantes  Gadelha opôs  Embargos  de
Declaração contra o Acórdão, f. 194/198, que negou provimento à Apelação por
ele interposta nos autos da Ação Monitória em face dele ajuizada por Enilda Maria
César  Gadelha,  sucedida  durante  o  trâmite  do  processo  por  seu  Espólio,  ao
fundamento de que a entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento
e, nos débitos cuja quitação consista na devolução da cártula, perdida esta, poderá o
devedor exigir declaração do credor que a inutilize, e de que é ônus do Réu, nos
Embargos ao Mandado Monitório, veicular toda a matéria de defesa, inclusive, se
for o caso, impugnar os cálculos, instruindo a Petição com memória dos valores que
entende serem os corretos.



Em  suas  Razões,  f.  205/209,  alegou  que  o  Acórdão  embargado  não
apreciou seus argumentos a respeito do valor do débito, notadamente quanto aos
consectários decorrentes da mora e a uma suposta dupla condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, requerendo o suprimento dessa omissão para que seja
declarada a dívida como devida em seu valor original (R$ 2.200,00) e estabelecida a
incidência dos honorários sobre esse montante.

O Espólio de Enilda Maria César Gadelha também opôs Embargos de
Declaração, f. 201/203, em que sustentou que a Decisão não fixou os honorários de
sucumbência recursais, pelo que requereu a correção desse vício.

É o Relatório.

O Acórdão embargado decidiu de forma clara, expressa e coerente todas as
questões, concluindo, a respeito da preliminar, que a exibição de declarações de
ajuste anual de Imposto de Renda configura quebra de sigilo fiscal, sendo, portanto,
medida excepcional e, como tal, descabida se o adimplemento do débito puder ser
provado por outros meios, não tendo havido, por essa razão, cerceamento de defesa,
e, no mérito, que é dispensável, em ação monitória fundada em cheque prescrito, a
menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da cártula, cabendo ao Réu o ônus
de, nos Embargos ao Mandado Monitório, veicular toda a matéria de defesa, que a
entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento e, nos débitos cuja
quitação consista na devolução da cártula,  perdida esta, poderá o devedor exigir
declaração do credor que a inutilize e que a inversão do ônus da prova prevista no
art.  3º  da  Medida  Provisória  n.  2.172-321  não  dispensa  a  prévia  existência  de
mínimos indícios ou de início de prova do fato alegado.

Não houve omissão no que se refere às questões relacionadas ao quantum
debeatur, consoante se infere do seguinte excerto:

No que diz respeito aos valores acrescidos à dívida, cabia ao Apelante impugnar os
cálculos em seus Embargos,  instruindo-os com memória dos valores que entende
serem os corretos, ônus do qual não se desvencilhou no momento oportuno, sendo
descabido fazê-lo apenas em sede de Apelação.

Ou  seja,  concluiu-se  ser  inviável  a  apreciação  da  validade  da  quantia
acrescida  ao  débito  pela  Autora  da  Ação  Monitória,  correspondente,  segundo a
Apelação, a juros moratórios e remuneratórios, multa e atualização monetária, por
não  terem  sido  os  Embargos  Monitórios  instruídos  com  memória  de  cálculo,
omissão que não poderia ser suprida em sede de Recurso.

Os Embargos de Declaração não se destinam à rediscussão das questões
expressa e coerentemente apreciadas, cabendo ao interessado questionar o acerto da
decisão por meio da via recursal adequada.

Quanto  à  alegada  omissão  do  Acórdão  na  fixação  dos  honorários
advocatícios recursais, instituídos pelo art. 85, §§ 1º e 11, do Código de Processo
Civil1,  a  jurisprudência do Superior  Tribunal  de Justiça é  no sentido de que tal

1 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório
ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

[…] § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta



previsão é aplicável apenas aos recursos interpostos quanto vigente o novel Código.

A Apelação foi manejada sob a égide do CPC/1973, f. 111, e, ainda que os
presentes Embargos tenham sido opostos após a entrada em vigor do CPC/2015, o
marco para definição do regime jurídico a ser observado é a data de interposição do
recurso que inaugurou a fase recursal – no caso,  a Apelação – sendo, portanto,
descabida a aplicação dos §§ 1º e 11 do referido art. 85.

Nesse sentido, a título ilustrativo:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADOS
ADMINISTRATIVOS 2 E 3 DO STJ. CONDENAÇÃO AO REEMBOLSO DAS
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IRRELEVÂNCIA DA SUCUMBÊNCIA
DA  PARTE  EM  DETERMINADO  RECURSO.  CONSIDERAÇÃO  DA
SUCUMBÊNCIA  FINAL.  INCLUSÃO  DO  PREPARO,  DO  PORTE  DE
REMESSA  E  RETORNO  E  DA  TAXA  DE  JUNTADA  DE  MANDATO
JUDICIAL.  DESCABIMENTO.  HONORÁRIOS  RECURSAIS.  CADEIA
RECURSAL INAUGURADA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973.  1.  […]  2.  A
previsão  de  condenação  em  honorários  recursais  aplica-se  somente  para  os
recursos  interpostos  quando vigente  o  CPC/2015.  Inteligência  do  Enunciado
Administrativo 7/STJ. 3. O cabimento desse ônus é previsto por “grau recursal”, ou
seja,  em cada  instância  recursal  inaugurada  é  que  pode  haver  a  condenação  em
honorários recursais, não havendo falar, contudo, em cumulatividade desse ônus, de
sorte que uma vez ocorrente a condenação, por exemplo, na decisão monocrática que
julga o recurso especial, não deve haver nova condenação na hipótese de eventuais
agravo interno e embargos de declaração. 4.  No caso de parte da cadeia recursal
haver  sido  interposta  sob  a  vigência  do  CPC/1973  e  a  outra  parte  ter  se
orientado pelo CPC/2015, deve ser observado como parâmetro o recurso que
efetivamente  instou  o  “grau  recursal”.  5.  Nesse  sentido,  uma  vez  interposto
recurso especial pelo CPC/1973, não haverá condenação em honorários recursais,
ainda  que  o consequente agravo em recurso especial  já  tenha  observado o novo
diploma processual. 6. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial
(STJ,  AREsp  1181332/SP,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda
Turma, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017).

Posto isso, conhecidos ambos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o
a 6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do
vencedor,  ultrapassar  os  respectivos  limites  estabelecidos  nos  §§  2o  e  3o  para  a  fase  de
conhecimento.


